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Aos 08 dias do mês de setembro de 2025, as 19;30 horas na câmara municipal de 

Urupá-RO. foi realizado a vigésima terceira sessão ordinária sob a direção da 

mesa diretora do poder legislativo municipal composto pelos senhores vereadores 

Jarbas Luís De Almeida Presidente, Eliel Marcos De Oliveira Primeiro Secretario 

e com a presença de todos os excelentíssimos vereadores. o senhor presidente fez 

a abertura da sessão invocando a presença de Deus e havendo quorum legal 

solicitou do senhor secretario que proceda na leitura das matérias recebidas pela 

mesa, LEITURA Projeto de resolução 001/2025-CMUR “Dispõe sobre a alteração do dia e 

horário das sessões ordinárias da Câmara Municipal de Urupá, no Estado de Rondônia e dá 

outras providencias”. Projeto de lei 040/2025 “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Especial, no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), em favor 

da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU, destinado à atenção especializada do Hospital 

Municipal Jorge Cardoso de Sá” após a leitura passou para a Projeto de lei 038/2025 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 67.647,00 

(sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais) no orçamento vigente para 

devolução de saldo remanescente do Convênio n. 916419/2021, e dá outras 

providências.” O Projeto de lei 038/2025 foi aprovado por unanimidade e após a 

votação, todos os pronunciamentos dos senhores vereadores poderão ser vistos por 

gravação e por via online, após os pronunciamentos o senhor presidente 

agradeceu a todos e encerrou a sessão.  
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